
EMENDA PROJETO DE LEI Nº 3337 DE 2004.
( DO Sr. FRANCISCO APPIO - PP/RS)

Emenda Modificativa: propõe-se, modificar a redação do Art 27 do Projeto de Lei, que
trata das alterações na Lei 10.233, dada pela Medida  Provisória nº 2.217/2001, dando-se a
seguinte redação ao inciso V, do art. 13, da Lei nº 10.233, de 2001:

 “V- autorização, quando se tratar de prestação de serviço não regular de
serviços de transporte coletivo de passageiros, de prestação de serviço de
transporte aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo,
a qual, nos casos de instalações portuárias de uso privativo dar-se-á nos
termos dos arts. 4º ao 6º da Lei nº 8.630, de 1993”.

Justificativa:

Os notórios avanços em termos de elevação da produtividade, qualidade e da
significativa redução dos preços na movimentação de cargas devem-se,
inquestionavelmente, às mudanças introduzidas nos portos nacionais pela Lei nº 8.630, de
1993. As instalações portuárias de uso privativo, dentre elas se destacam os terminais da
Petrobrás e da Companhia Vale do Rio Doce, respondem, aproximadamente, por 70% das
550 milhões de toneladas movimentadas por ano nos portos brasileiros, razão pela qual se
justifica a ratificação e expressa referência dos dispositivos da Lei nº 8.630, os quais
comprovadamente estão dando certo.
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